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Secretaria de Estado da Administração
<#ABC#521143#3#599866>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2025-SEAD/GECC - SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE COMBUSTÍVEIS
Órgão Gerenciador : a Secretaria de Estado da Administração, representada pelo seu titular o Sr. Alan Farias Tavares.
Objeto: registro de preços para eventual contratação de Serviço de Gerenciamento de Combustíveis, para atender aos órgãos e entidades 
da Administração Pública do Estado de Goiás, pelo período de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, de acordo com as especificações 
estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 062/2024-SEAD/GECC.
Data de Publicação no PNCP: 25/02/2025.
Vigência: até 25/02/2026.
Fornecedor Detentor do Registro de Preços:

ITEM FORNECEDOR ENDEREÇO CNPJ
1 NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 

DE BENEFÍCIOS LTDA
AV. ALAMEDA RIO NEGRO, 

503 - SALA 1.803 - ALPHAVILLE 
INDUSTRIAL BARUERI - SP 

CEP: 06454-000

25.165.749/0001-10

Preço Registrado:

ITEM OBJETO VALOR TOTAL GERAL 
ESTIMADO (24 MESES)

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO VALOR TOTAL GERAL 
REGISTRADO (24 MESES)

1 Contratação de empresa 
especializada na prestação 
de serviços continuados de 

gerenciamento e controle de 
fornecimento de combustíveis 

(etanol, gasolina comum, diesel 
comum, diesel S-10, arla-32) 

em veículos, por meio de 
sistema informatizado, em rede 
de postos credenciados, com 

pagamento por meio de cartão 
microprocessado (com chip ou 
magnético), para o atendimento 
da frota do Poder Executivo do 

Estado de Goiás.

R$ 266.897.498,17 -4,41% R$ 255.127.318,50

<#ABC#521143#3#599866/>

Protocolo 521143
<#ABC#521197#3#599922>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 425, DE 26 DE FEVEREIRO DE 
2025
Designação de gestor e fiscal ao contrato nº 036/2022 - SEAD.
Processo nº 202200005009439
Objeto: Prestação serviço de gerenciamento, manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos e equipamentos diversos, à combustão, 
pertencentes ao Patrimônio do Estado de Goiás, por meio da 
implantação e operação de um sistema informatizado e integrado 
de gestão, incluindo o fornecimento de peças, componentes, 
acessórios, materiais e mão de obra, a disponibilização de equipe 
especializada para a avaliação de cada orçamento, bem como de 
uma rede credenciada de estabelecimentos do setor da reposição e 
manutenção automotiva e equipamentos diversos.
Contratada: Carletto Gestão de Serviços Ltda., inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.469.404/0001-30
Gestor: DORIANE PAIVA DE PAULA, inscrita no CPF nº 
XXX.191.711-XX
Fiscal: RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA, inscrita no CPF nº 
XXX.783.161-XX
Esta Portaria entrou em vigor na data da sua assinatura revogando 
a Portaria nº 1542, de 14 de setembro de 2022.
Fundamento Legal: Instrução de Serviço nº 01/2019-GAB/
SEAD, de 07 de fevereiro de 2019, no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, nos artigos 51 e 54 da Lei Estadual nº 
17.928/2012.

ANTÔNIO DE OLIVEIRA LINO
Superintendente de Gestão Integrada

Secretaria de Estado da Administração
<#ABC#521197#3#599922/>

Protocolo 521197
<#ABC#521201#3#599926>

EXTRATO DA PORTARIA Nº 426, DE 26 DE FEVEREIRO DE 
2025
Designação de gestor e fiscal ao contrato nº 041/2021 - SEAD.
Processo nº 202100005012802

Objeto: contratação de empresa especializada para prestar serviços 
de locação de veículos automotores com manutenção, seguro e 
guincho, com quilometragem livre, atendendo à necessidade da 
contratante, pelo período de 60 (sessenta) meses.
Contratada: Unidas Veículos Especiais S/A, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.491.558/0001-42
Gestor: DORIANE PAIVA DE PAULA, inscrita no CPF nº 
XXX.191.711-XX
Fiscal: RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA, inscrita no CPF nº 
XXX.783.161-XX
Esta Portaria entrou em vigor na data da sua assinatura revogando 
a Portaria nº 176, de 26 de janeiro de 2024.
Fundamento Legal: Instrução de Serviço nº 01/2019-GAB/
SEAD, de 07 de fevereiro de 2019, no artigo 67 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, nos artigos 51 e 54 da Lei Estadual nº 
17.928/2012.

ANTÔNIO DE OLIVEIRA LINO
Superintendente de Gestão Integrada

Secretaria de Estado da Administração
<#ABC#521201#3#599926/>

Protocolo 521201
<#ABC#521244#3#599971>

PORTARIA Nº 372, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025
Julga Processo Administrativo Disciplinar
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais delegadas no Decreto estadual nº 10.598, 
de 11 de dezembro de 2024, e tendo em vista o previsto no art. 283, 
da LEI No 20.756, DE 28 DE JANEIRO DE 2020, consubstanciado 
no Relatório nº 5/2024- SEAPA/CPPAD-SEAPA (SEI nº 64898800), 
de 25 de setembro de 2024, emitido pela Comissão Permanente 
Processo Administrativo Disciplinar-SEAPA, da Secretaria de 
Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, bem como o 
Parecer SEAPA/PROCSET nº 382/2024 de 04 de novembro de 2024 
da Procuradoria Setorial da SEAPA os quais adoto integralmente, 
bem como no conjunto fático-probatório, do Processo Administrativo 
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